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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Admi istração

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVIÇOS Nº 005/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIODE MARILÂNDIA E A EMPRESA TOTI & FILHOS TRANSPORTESTURISMO LTDA, NA FORMA ABAIXO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Pelo presente termo aditivo, a Cláusula Segunda do Contrato de Prestação de
Serviços nº 005/2023, passam a vigorar de acordo com este aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato Primitivo por 12(doze) meses, a partir dodia 23 de janeiro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições firmadas no contrato original permaneceminalteradas.

Marilândia (ES), 16 de janeiro de 2026.
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TOTI & FILHOS TRANSPORTES TURISMO LTDA

CONTRATADO(A)Testemunhas:

= Êstitdo por CILMARA PASSAMANI PEREIRA 349 =.
” MUNCIPODEmARiANdA— —

Assinado por YASMIM FAÉ 171.44 +*+.ex
MUNICIPIO DE MARILANDIA

92 - 20/01/2026 16:02:43 Õ PRESENTE ATO FOJ AFIXADO NESTA |> CÂMARA, MUNICIPAL DEMARILÂNDIAEM, 45) j 120 aRegistrado na SEMADI
o pratavie Publicação. san,Da P.M.M. pm E NESTA PREFEITURA IGEm, 16/01/2026. p : DE MARILÂNDIA ESPÍRITO SANTC1017 Juliaho Pereira em SOL A (20 36Chefe do Setor : Es.07 sete Ler MILENA DRAGO PINTO Administrativo Jordanã Astore CellinMUNICIPIO DE MARILANDIA

Coordenadora de Protocolo Geral
21/01/2026 13:01:12

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA

-

PáginaRua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ESTelefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27) 3724-1098
E-mail: administracao(marilandia.es.gov.br


